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1. OBJETIVO
Trata-se de análise técnica acerca da realização de Reforma do Sistema

de Abastecimento da Água, na aldeia Passo Liso, DSEI LSUL.
2. DADOS DO OBJETO

IDENTIFICAÇÃO OBJETO LOCALIZAÇÃO

DSEI: LSUL
População de referência:
320 pessoas
Acesso: Terrestre

Reforma do Sistema de
Abastecimento da Água, da
Reserva Indígena Passo Liso,
em Coronel Vivida/PR.

Aldeia: Passo Liso
Latitude: 25° 57' 23.74" S
Longitude (graus decimais): 52° 24'
40.33"O
Município/UF: Coronel Vivida/PR

3. ANÁLISE TÉCNICA
3.1. PROJETOS

ITEM CHECK Nº SEIS N N.A
3.1.1. Mapa de
localização da aldeia e planta
de altimetria

X   0043978739

3.1.2. Projeto de
construção do poço   X  

3.1.3. Projeto estrutural X   0043978753

3.1.4. Projeto hidráulico X   0043978744

3.1.5. Projeto de
instalações elétricas X   0043978746

3.1.6. Projeto de
aterramento e Sistema de
Proteção contra Descargas
Atmosféricas 

  X  
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3.1.7. Memorial
descritivo X   0043978760

ITEM CHECK Nº SEIS N N.A

 
4. CONCLUSÃO

Considerando a análise técnica dos projetos apresentados, tendo em
vista que o processo refere-se ao instrumento de repasse orçamentário da Itaipu
Binacional ao Município, via Caixa Econômica Federal., a Coordenação de Análise e
Elaboração de Projetos de Infraestrutura e Saneamento (COAEP) manifesta-se
favorável, não contando em análise, nenhum documento licitatório e orçamento.

Responsáveis Técnicos:
LETICIA LOPES MONTEIRO
Engenheira Civil
 
MARCOS PAULO RODRIGUES COSTA
Engenheiro Civil

5. ENCAMINHAMENTO
Ressalta-se que a análise desta Coordenação é eminentemente técnica,

sendo que a análise quanto a conveniência e oportunidade assim como a análise das
justificativas e motivações são exclusivas da unidade de procedência, assim como
toda instrução processual, a condução de todos os procedimentos e o atendimento
de todos os requisitos legalmente estabelecidos e inerentes à matéria, que
competem estritamente ao DSEI LSUL.

 
Atenciosamente,

MATHEUS FABRICIO DIAS PEREIRA DE FARIA
Coordenador de Análise e Elaboração de Projetos de Infraestrutura e Saneamento 

À consideração superior,
LEANDRO PEREIRA NEPOMUCENO

Coordenador-Geral de Infraestrutura e Saneamento para Saúde Indígena
De acordo,

BRUNO CANTARELLA DE ALMEIDA
Diretor do Departamento de Projetos e Determinantes Ambientais da Saúde

Indígena 
Documento assinado eletronicamente por Matheus Fabrício Dias Pereira de
Faria, Coordenador(a) de Análise e Elaboração de Projetos de
Infraestrutura e Saneamento, em 04/12/2024, às 13:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Leandro Pereira Nepomuceno,
Coordenador(a)-Geral de Infraestrutura e Saneamento para Saúde
Indígena, em 04/12/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Cantarella de Almeida,
Diretor(a) do Departamento de Projetos e Determinantes Ambientais da
Saúde Indígena, em 05/12/2024, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0044309863 e o código CRC 482C5750.

Referência: Processo nº 25060.000947/2024-12 SEI nº 0044309863
 

Coordenação de Análise e Elaboração de Projetos de Infraestrutura e Saneamento - COAEP
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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